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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 

GABINETE DO PREFEITO  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2019

 
Contrato firmado, que entre si celebram o(a) Senhor(a) AURÉLIO
ADENOR VARELA DE GOIS e o Município de Ielmo Marinho.
 
Processo Administrativo nº 2.440/2018
CONTRATANTE: Município de Ielmo Marinho através da Secretaria
Municipal de Promoção e Bem Estar Social.
 
CONTRATADA: AURÉLIO ADENOR VARELA DE GOIS,
inscrito no CPF sob o nº 039.542.194-34, residente na Rua Principal,
Chã do Moreno - Ielmo Marinho/RN, CEP: 59.490-000.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NO
POVOADO DE CHÃ DO MORENO, S/N, ZONA RURAL,
IELMO MARINHO/RN, PERTECENTE AO SENHOR
AURÉLIO ADENOR VARELA DE GOIS, PORTADOR DO CPF
SOB Nº 039.452.194-34, REFERENTE AO AUXÍLIO ALUGUEL
SOCIAL PARA ABRIGAR A FAMÍLIA DO SENHOR
JOSENILDO FELIZ DE MORAIS, PORTADOR DO CPF SOB
Nº 012.053.504-11, QUE SE ENCONTRA EM
VULNERABILIDADE SOCIAL. DE ACORDO COM A LEI
MUNICIPAL Nº 406/2013.MODALIDADE: DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 003/2018.
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor do aluguel mensal é de R$
150,00 (cento e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será
de 12 (doze) meses, com início na data de 14 de Janeiro de 2019 até
31 de Dezembro de 2019, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de
1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos sucessivos.
 
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada
no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666 de 1993.
 
Ielmo Marinho/RN, 14 de Janeiro de 2019.
 
CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO
Prefeito Municipal
 
AURÉLIO ADENOR VARELA DE GOIS
CPF: 039.542.194-34
Contratado(a)
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